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Aos interessados em cursar disciplinas isoladas no Programa de Pós-Graduação em 

Design da UFPE (nos níveis Mestrado e Doutorado) informamos que: 

O Processo de admissão de alunos para cursar disciplinas isoladas no Programa de Design da 

UFPE é realizado através de formulário online de inscrição onde o candidato apresenta uma 

relação de documentos solicitados e indica a (s) disciplina(s) que deseja cursar, 

escolhidas dentre as apresentadas no horário elaborado para o semestre. O professor 

responsável pelas disciplinas avalia a solicitação mediante análise do currículo, histórico escolar 

e exposição de motivos, expedindo parecer favorável ou não. O Coordenador do Curso, em 

nome do Colegiado, homologa e divulga os resultados da avaliação dos professores 

responsáveis pelas disciplinas. 

 

- O curso de pós-graduação em Design da UFPE admite a matrícula em disciplina isolada aos: 

Diplomados em cursos de nível superior reconhecidos pelo MEC; 

Alunos dos cursos de Pós-Graduação da UFPE; 

Alunos de cursos de Pós-Graduação de outras instituições. 

 

- É vedada a matrícula de aluno especial em disciplinas obrigatórias dos cursos de 

Mestrado e Doutorado. 

 

- Serão aceitas inscrições de alunos dos cursos de Design ou áreas afins, a critério do professor 

da disciplina e coordenação do programa. 

 

- A etapa de pré-matrícula (inscrição) não garante efetivação da matrícula do interessado, uma 

vez que essa efetivação depende da consulta ao professor da disciplina em vista e da aprovação 

do colegiado do PPG. 
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- A matrícula em disciplina isolada (como aluno especial) não cria vínculo com nenhum curso 

regular desta instituição nem significa garantia de que o aluno seja aprovado na seleção do 

mestrado ou doutorado. 

 

- O nível de exigência, os critérios e os prazos adotados para avaliação do rendimento 

acadêmico dos alunos, em regime especial, são os mesmos adotados para avaliação do 

rendimento dos alunos regulares.  

 

- O aluno matriculado em disciplinas isoladas no Programa poderá cursar até 2 (duas) 

disciplinas eletivas por semestre. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

Período de Inscrições: 01 a 05/08/2019. 

O interessado deverá inscrever-se digitalmente, preenchendo o formulário online através do link 

https://goo.gl/forms/lMrn8InDUNSjFQUA2, anexando em um único arquivo pdf (máximo 3 MB) os 

seguintes documentos: 

1. Currículo Lattes ou Vitae (não sendo necessários documentos de comprovação). 

2. Cópia do CPF. 

3. Cópia da carteira de identidade. 

4. Histórico escolar de graduação. 

5. Cópia do Diploma de graduação ou comprovante do curso de graduação. 

 

Os diplomas de Graduação obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com 

autenticação consular brasileira. 

Anexo: todos os documentos deverão estar inseridos em UM ÚNICO PDF e na mesma ordem 

descrita anteriormente (máximo 3MB), conforme abaixo: 

Nome do Arquivo: Isoladas PPG Design 2019.2 - Nome do(a) candidato(a).pdf 

Matrícula – Os alunos aprovados deverão apresentar na Secretaria do PPG Design os 

ORIGINAIS dos seguintes documentos (para autenticação): 

https://goo.gl/forms/lMrn8InDUNSjFQUA2
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1. CPF e Carteira de Identidade. 

2. Histórico Escolar de Graduação. 

3. Diploma de Graduação. 

Além disso, deverão apresentar o comprovante de pagamento da GRU no valor de R$ 30,00 

(trinta reais).  

A taxa deverá ser paga somente para os aprovados na 

seleção e não isentos.  

Taxa de matrícula – Os alunos com vínculo na UFPE e servidores, também desta IFES, são 

isentos dessa taxa.   

 
 


